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JUSTTIFICATIVA 

 

Considerando que, João Carlos Tavares, jornalista e fundador da ONG Associação Desportiva 

Futebol Boys, é morador da cidade de Embu das Artes desde de o ano de 1980, a atua na Região 

do Jardim Vista Alegre, incentivando a prática esportiva e atividades culturais em nossa cidade; 

 

 

CONSIDERANDO que João Carlos Tavares, desenvolve papel importante na integração de nossa 

juventude, e é reconhecido no bairro onde mora por apoiar e desenvolver projetos sociais e 

esportivos; 

 

 

CONSIDERANDO ainda o pioneirismo de João Carlos, junto a ONG Futebol Boys, na disseminação 

da tecnologia da informática, ainda em tempos em que não havia fácil acesso a essa tecnologia. 

 

 

EU, VEREADOR DANIBOY, APRESENTO ao Egrégio Plenário o seguinte Decreto Legislativo.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2017 

 
 
 
 

 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO 
DE CIDADÃO EMBUENSE DAS ARTES ao Senhor JOÃO CARLOS TAVARES, pelos 
reconhecidos e relevantes serviços prestados à Comunidade embuense das artes. 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do 
homenageado. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 25 de outubro de 2017. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

Danilo Alves 

Vereador 

“Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão Embuense 

das Artes ao Senhor João Carlos Tavares”. 
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO 

JOÃO CARLOS TAVARES 

 

 

Nasceu em São Paulo em 1950, formado em jornalismo na área de diagramação. Casado com a 

professora Mércia Ramos de Oliveira, tem três filhos: Renato de Oliveira Tavares, Eduardo de 

Oliveira Tavares e João Carlos Tavares Filho; e dois netos. Fez parte de um grupo musical e já tocou 

na noite. 

Chegou a Embu das Artes no ano de 1980 e teve uma grande participação no crescimento dos jovens 

do Jardim Vista Alegre, através de projetos sociais voltados à educação e ao esporte.  Fundou a 

ONG Associação Desportiva Futebol Boys, no Jardim Vista Alegre, onde contemplou os jovens 

com cursos de informática, aulas de capoeira, reforço escolar, aulas de teatro, sendo o futebol o 

carro chefe. Esta ONG durou cerca de 14 anos e juntamente com o Senhor João foi responsável por 

uma grande contribuição social, proporcionando aos jovens diretrizes de respeito e educação. Vale 

ressaltar que o senhor João foi pioneiro, no bairro, oferecendo informática nos tempos em que ainda 

não havia a febre da tecnologia. 
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